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ATA - 02ª REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA- 2023. O CONSELHO 

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 16 de março de 

2023, às 14h, por meio de webconferência e com o uso da Ferramenta Google Meet, 

realizou a 02ª Reunião Plenária Extraordinária do CEDIM/SC, do referido ano, sob a 

condução da Conselheira, Débora Barbosa, uma vez que a Mesa Diretora não estava 

presente.  A 02ª Reunião Plenária Extraordinária contou com a presença das 

Conselheiras Titulares e Suplentes representantes das Organizações 

Governamentais: Conselheira Titular Débora Barbosa, representante da Secretaria de 

Estado da Assistência Social, Mulher e Família (SAS) e Conselheira Suplente Monique 

Meneses, representante da Secretaria de Estado da Saúde (SES). Participaram também 

as Conselheiras Titulares e Suplentes representantes das Organizações Não 

Governamentais: Conselheira Titular Erli Aparecida Camargo, representante do Fórum 

de Mulheres do Mercosul - Seção Lages; Conselheira Titular Sheila Sabag, 

representante da Associação Casa da Mulher Catarina; Conselheira Suplente Liliana 

Piscki Maes, representante da Central Única dos Trabalhadores de Santa Catarina - 

CUT/SC; Conselheira Titular Romi Ruff , representante da BPW - Associação de 

Mulheres de Negócios e Profissionais da Grande Florianópolis; Conselheira Titular 

Francine Costa, e sua Suplente, Fernanda Cardozo, representantes do Instituto de 

Estudos de Gênero - IEG/UFSC; Conselheira Titular Rejane Sanchez, representante da 

OAB/SC; Conselheira Titular Daniele Soares e sua Suplente, Albertina Bertotto, 

representantes da Federação dos Trabalhadores na Agricultura de SC (FETAESC). 

Justificaram ausência:  Conselheira Titular Rosaura de Oliveira Rodrigues, 

representante da Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Reprodutivos e Sexuais; 

Conselheira Suplente Manuela Brandão, representante da Secretaria de Estado da 

Assistência Social, Mulher e Família (SAS);  Conselheira Suplente Luciana Shubert, 

representante da Secretaria de Estado da Administração (SEA); Conselheira Titular, 

Rosemeri Prado, representante da Central Única dos Trabalhadores de SC (CUT); 

Conselheira Titular Gláucia de Oliveira Assiss, representante da UDESC; Conselheira 

Titular Júlia Melim, representante do Instituto Movimento Jovem de Araquari e 

Conselheira Titular Rachel Aust, representante da Secretaria de Estado da Agricultura 
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(SAR). A Reunião contou ainda com a presença de algumas novas conselheiras do 

CEDIM que irão assumir a nova gestão a partir de abril: Conselheira Titular Luciane 

dos Passos, representante da Secretaria de Estado da Administração (SEA); Conselheira 

Suplente Margot Friedman, representante da Rede Nacional Feminista de Saúde, 

Direitos Reprodutivos e Sexuais; Conselheira Titular Simone Schaffer, representante da 

Marcha Mundial das Mulheres e Conselheira Suplente Denise Paes, representante do 

Fórum de Mulheres do Mercosul - Seção Lages. A 02ª Plenária Extraordinária do 

CEDIM/SC do ano de 2023 teve a seguinte pauta: 1. Levantamento do Quórum; 2. 

Justificativas; 3. Aprovação da Ata da 1ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 

23 de fevereiro de 2023; 4. Emendas Impositivas e atualização sobre tramitação do 

processo do Curso de Formação de Conselheiras; 5. Informes Gerais; 6. Encerramento. 

Aberta a reunião, após apresentação das Conselheiras presentes e demais participantes, 

do levantamento do quórum, Carol menciona as justificativas de ausência e comunica 

que a reunião será gravada e disponível no drive da conta do CEDIM no gmail. 3. 

Aprovação da Ata da 1ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada em 23 de 

fevereiro de 2023, sendo que o documento foi aprovado pelas conselheiras sem 

ressalvas. 4. Emendas Impositivas e atualização sobre tramitação do processo do 

Curso de Formação de Conselheiras. Débora (4min) inicia sua fala lembrando que o 

primeiro ponto que ficou como encaminhamento da última plenária foi em relação ao 

número de turmas, se poderia ou não aumentar. E que a tarefa de questionar as 

professoras tinha ficado a cargo da Gláucia, mas que até o presente momento, ela não 

havia dado retorno a esse respeito. Erli sugere que na parte do Termo de Referência 

onde constam os critérios de contratação do corpo docente, que fique mais aberto, como 

por exemplo ao invés de exigir professoras com título de Doutorado, que permita com 

Mestrado para assim ampliar a oportunidade de contratar mais profissionais. E também 

ao invés de citar formação em História, que substituta para formação em Ciências 

Sociais e/ou na área de Humanas. Porém, Erli destaca que caso as professoras aceitem 

ficar apenas com as 07 turmas, ela retiraria essa sugestão. Débora enfatiza que ainda não 

tem retorno das professoras quanto a esse questionamento. Além disso, ressalta que esse 

critério de contratação, em relação à formação das professoras, foi elaborado dessa 
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forma justamente para tentar garantir a escolha das professoras que o CEDIM havia 

indicado em 2021, uma vez que o nome delas não pode ser citado no Termo de 

Referência. Erli informa que sua sugestão para ampliar o critério de formação das 

professoras foi no intuito da contratação de professoras “substitutas” que dariam suporte 

às titulares, estas sim devem ter uma formação mais completa conforme já consta no 

Termo. Débora menciona que já consta no contrato com a ENA que o pagamento para 

as professoras será diferenciado conforme a formação delas e lembra também que todas 

as sugestões feitas pelas conselheiras na última plenária foram acatadas e a redação do 

termo alterada, citando por exemplo, que o pedido de coffee break já foi retirado.Débora 

ressalta que o ponto crucial de discussão deve ser a definição do número de turmas e se 

o termo vai ser mais aberto em relação ao critério de contratação das professoras, 

segundo sua formação. Débora lembra ainda que o termo deixa claro com relação ao 

quantitativo de professoras por módulo, entretanto, não exige um número mínimo de 

professoras pelo curso todo. Erli aproveita para retomar o que foi discutido na comissão 

de formação sobre o formato do curso e o número de vagas por município. Informa que 

no início das discussões foi decidido que seriam em média 04 alunas por município, 

sendo 2 gov e 2 da sociedade civil, por isso o total de 665 vagas hoje, porém, Erli 

admite que será difícil conseguir preencher todas essas vagas. Débora concorda mas 

ressalta que nada do formato do curso foi alterado pensando justamente para evitar 

ainda mais a morosidade do processo. Erli sugere que seja enviado novamente o 

formulário de inscrição para as alunas interessadas com o objetivo de verificar o número 

de inscrições por município, já dando um prazo com expectativa de início do curso para 

daqui a 03 meses, por exemplo. Carol reforça que essa tarefa já foi realizada pela 

própria secretária e que as alunas inscritas mantêm o interesse em fazer o curso e estão 

aguardando  a confirmação da data de início. Carol informa ainda que o número de 

inscritas está em 132 e afirma que a publicização do curso precisa ser feita o quanto 

antes para aumentar o número de inscrições, pois está longe de atingir as 665 vagas. 

Liliana argumenta que o curso já deveria estar andando pois estamos no mês de março e 

sugere que se dê andamento ao processo para acelerar o início das aulas. Rejane 

concorda com a Liliana para que o processo siga seus trâmites o mais rápido possível. 
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Débora se compromete então a fazer o informe para as professoras que estava sob a 

responsabilidade da Gláucia, mas antes irá fazer contato com a Gláucia para esclarecer 

esses trâmites. No informe constará a questão em relação ao nº de turmas/alunas por 

turma; se as professoras estarão disponíveis para um novo cronograma ainda sem data 

definida e por fim se há a possibilidade de indicarem mais professoras.Carol sugere que 

o Termo já revisado seja colocado no Grupo de whats do CEDIM para apreciação. 

Débora questiona se no Termo de Referência fica mantido o detalhamento do currículo 

para contratação das professoras ou se deveria abrir mais para poder ter uma maior 

contratação. Erli considera que se abra mais para poder aumentar o número de 

professoras para ministrarem o curso, uma vez que com a alteração novamente do 

cronograma, as atuais professoras talvez não estejam mais disponíveis. Entretanto, 

Sheila argumenta que deve se manter a restrição do currículo conforme já havia sido 

deliberado em plenárias anteriores, porém exigindo a titulação de mestrado e não apenas 

doutorado. Débora se compromete em fazer essas alterações. Ato contínuo. 5. 

Informações gerais. Carol (38min) relata que as nomeações das novas conselheiras 

ainda não foram publicadas no Diário Oficial do Estado, mas que permanece 

monitorando essa situação, assim como o Gabinete, pois isso implicará diretamente na 

data prevista para a posse. Erli lembra as conselheiras presentes a respeito do fórum de 

conselhos de direito estaduais que ocorrerá ainda na data de hoje às 17h de forma virtual 

6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, deu-se encerrada a 02ª Reunião Plenária 

Extraordinária do CEDIM/SC - Ano 2023. Eu, Carolina, Secretária Executiva, lavrei a 

presente ata. Link para acessar a gravação da Plenária:  

https://drive.google.com/file/d/1g9xw__vcSFSwtz3IF9hzULmD4FQPWur1/view?usp=s

hare_link 
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https://www.youtube.com/watch?v=FGEd_P6c_5o
https://drive.google.com/file/d/1g9xw__vcSFSwtz3IF9hzULmD4FQPWur1/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1g9xw__vcSFSwtz3IF9hzULmD4FQPWur1/view?usp=share_link
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